

INDICAÇÃO Nº 633/2021



INDICO ao Digníssimo Chefe do Executivo Municipal de Louveira, que sejam tomadas as providências necessárias para atualizar a licença paternidade dos funcionários públicos municipais conforme estabelece a Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016 e o Decreto Federal nº 8.737, de 3 de maio de 2016.



Plenário Vereador José Chiquetto.
					Louveira, 14 de setembro de 2021.
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A presente indicação visa atender ao pedido de vários funcionários públicos solicitando que o Executivo Municipal atualize a licença paternidade em conformidade com a lei federal 13.257 de 8 de março de 2016, mais precisamente no artigo 38, II onde consta a contagem dos dias, já que o Estatuto dos funcionários Públicos Municipais não esta atualizado neste sentido.
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